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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAL4NA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO ?REFETO

Oficio n° 569/2025/GAPRE

a a

Uruguaiana, Ii de agosto de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joakei Alves Gonçalves
Presidente da Cã ara Municipal de Urugualana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao dispostc -io
inciso XIV do art 96 da Lei Orgânica do Município de truguaiana, vimos ~e1o
presente, encaminhar a Comunicação Interna nt 250/2025 da Secretaria Municipal
de Esporte. Lazer e Inclusão (SMELI), em resposta ao Oficio n° 771/20251DL.EG,
do Poder Legislativo, onde o Vëreador Paulo lCernunbrng realiza indicação, conforme
documentc em anexo.

Sendo o que tínhamos para o mornerno, despeço-me cn votcs
de elevada estima e consideração, permaneceneo a disposição, para eventuais
informações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosamente

Carlos Alberto Delga o de David,
Prefeito Mumczpai.
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Prefeitura Municipal de Uruguaiana
~ Secretaría Municipal de Esporte e Lazer e Inclusão

CI: 250/2025 Ur~guaiana, 31 aejulft de 2025.
De: SMEL.
Para: SECO’?
Assunto: ResDosta Oficio Nt 771/202E/DLEG

Senhor Secretário Ad unto de Governo,

Ao aimprimentá-lo cordiaimente, e em resposta a Ci
741/2025/SEGO%I que se refere ao Ofício N°771,2C25/DLEG, a Secretaria de
Esportes, Lazer e Inclusão es:á trabalhando em eqLipe com as Secretar as de
Educação e Saúde, para realizar o mapeamento das pessoas com T’arstcno
do Espectro AL-tista (TEA) em Jruguaiana.

Esse esforço conjunto iisa:

- Identificar c número de pessoas com EA ~a cidade;
- Mapear as necessidades e demandas dessas pessoas;
- Desenvolver estratégias para fornecer apoio adequado.

O objet vc é garantir a inclusão e o oem-estar das pesscas cori 2A
em Uruguaiara oronovendo:

- Acessibilidade em espaços esportivos e eaucacioiais
- Atend mentc personalizado em saúde e educaçãc:
- Participação soc~aI e comunitária.

A coíaooração entre essas secretar as cemortstra o compror’ ssc da
administraçãc munic pai em prorrover a inclusão e o bem-estar das ~esscas
com TEA em Jruguaiana.

Senco o que tínhamos. expressamos iossas considerações.

Ate iosanente,
zes

Secretario Muni ai de
!SXrt~ e tazer

Anderson Menezes,

Secretário Municipal de Espore e _azer e irciusão.



A Sua Excelência c Senhcr
Carlos Alberto Delgadc de David
Prefeito
Nesta

Lruguaiana 22 oe anti de 2025

Assunto: Indica providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-ncs do presente para, em aterrçãc à Indicação nQ 2~, do h’ereador
Paulo Kleinuting, aprovada pelo ‘Ienário, ndicar a Vossa Exce ência a reahzação de
Maperento Munic:pai do Autismo, com o ~?iefivo de ident-ficar registrar e acomaanhar as
pessoas diagnosticacas com Transtorno do Espectrc Autista (TtA) -es dentes no Monicipic cc
Uruguaiana.
2. O Mapea’nento é uma iniciativa fundanental para que o Municíp~c conheça
quem são, quantas são e onde estão as pessoas com ranstorno do Espectro Audsta fIA) eir
Urugu&ana. Essa inforiração é estra:égica para a ciação de políticas públicas ma~s efic~es,
personalizadas e inclusivas, garantindo que as aç5es cheguem a quem realnente precisa.
3. Co-ti cactos atualizados e confiáveis, será possive pro-Tiover um atendimerrro
mais humanizarjo nas escolas, unidades de saúde, proíetos socais e ativicades cjlturais. ai&i
de apoiar as fair ias e crientar investimentos públicos. Essa é uma medida de plane ameritc,
sensibil dade e respeito às pessoas co-ri TEA e seus~j.re,to~.

kendcsamente,

Ver JCA,
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